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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024

A Prefeitura Municipal de Pacaembu, no uso de suas atribuições que são conferidas pela 
legislação em vigor, através do Prefeito Municipal, torna pública a SUSPENSÃO PARA 
RETIFICAÇÃO do PROCESSO LICITATÓRIO n° 91/2024, PREGÃO ELETRONICO Nº 49/2024, 
cujo objeto refere-se à Contratação de SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no qual a sessão ocorreria às 
09 horas do dia 07 de outubro de 2024, mediante Impugnação protocolada frente ao Edital, que 
após analise dos fatos e apontamentos restou a possibilidade de retificação do Edital. A decisão 
da referida impugnação será devidamente prolatada após análise de todos os pontos.

Pacaembu, 01 de outubro de 2024.
JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES

Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico SRP nº 0235/2024
Processo Administrativo nº 105615/2024

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de móveis e equipamentos hospitalares, 
conforme edital e seus anexos.

Preço Máximo Estimado: R$ 962.183,25 (novecentos e sessenta e dois mil, cento e oitenta e 
três reais e vinte e cinco centavos).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 18/10/2024 a partir das 09h00m.

-Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema Compras.gov 
– Pregão Eletrônico SRP nº 90235/2024) ou gratuitamente na íntegra somente para consulta 
através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 0236/2024

Processo Administrativo nº 105790/2024

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de móveis de madeira e móveis de aço para as 
unidades da Secretaria da Saúde

Valor Estimativo: R$ 810.689,74 (oitocentos e dez mil seiscentos e oitenta e nove reais e 
setenta e quatro centavos).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 18/10/2024 a partir das 09h00m.

-Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema Compras.gov – 
Pregão Eletrônico SRP nº 90236/2024) ou gratuitamente na íntegra somente para consulta 
através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 9/2024 - Técnica e Preço

Processo Administrativo nº 062600/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração, desenvolvimento e 
detalhamento do projeto executivo arquitetônico e projetos executivos complementares para a 
completa construção da Unidade de Saúde da Família (USF) Sumarezinho, conforme edital e 
seus anexos.

Valor Estimativo: R$ 209.865,94 (duzentos e nove mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e 
noventa e quatro centavos).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 28/11/2024 a partir das 09h00.

-Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema Compras.gov - 
Concorrência Eletrônica nº 90009/2024) ou gratuitamente na íntegra somente para consulta 
através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

Aviso de Licitação
Processo SEI nº 058.00047621/2024-31 – Processo Siafem: 20240868272

Interessado: Delegacia Seccional de Polícia de Jacareí – “Delegado Talis Prado Pinto” - UASG: 
180283 - Assunto: Contratação de serviço de manutenção corretiva em veículo terrestre. Encontra-se 
aberto nesta Delegacia Seccional de Polícia de Jacareí - SP, PREGÃO nº 90015/2024, Id contratação 
PNCP: 46377800000127-1-003210/2024 tipo menor preço – Processo SEI nº 058.00047621/2024-
31, objetivando a contratação de empresa para Manutenção de Veículos (Vtrs) do Delegacia 
Seccional de Polícia de Jacareí - SP. O início da sessão pública ocorrerá em 15/10/2024 às 09:00h, 
através do portal de Compras do Governo Federal. Maiores informações poderão ser obtidas através 
do telefone 12 39536000 ramal 227/230 (segunda á sexta feira das 09:00 ás 17:00), e-mail uge.
jacarei@policiacivil.sp.gov.br, na Delegacia Seccional de Polícia de Jacareí, sita a Rua Dr. Lucio 
Malta, 548, Centro, Jacareí-SP ou no site da Imprensa Oficial do Estado em negócios públicos.

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, mediante o Presidente da Comissão Municipal 
de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará as seguintes 
licitações:

EDITAL Nº 56/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024
OBJETO: Aquisição de materiais para Operações de Mergulho de Segurança Pública para o efe-
tivo do Pelotão de Bombeiros de Bebedouro.
09/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
14/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
14/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
14/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

EDITAL Nº 57/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2024
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Alimentos para Cães, Gatos, Equinos e Areia 
Higiênica para Gatos, para uso do Canil Albergue de Bebedouro, visando atender aos animais 
abandonados neste município.
09/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
14/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
14/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
14/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

EDITAL Nº 58/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos e Curativos, para uso das Unida-
des de Atenção Primária a Saúde e do Hospital Municipal de Bebedouro.
10/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
15/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
15/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
15/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

EDITAL Nº 59/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2024
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Soros e Materiais Médico-Hospitalares, para uso 
das Unidades de Atenção Primária a Saúde e do Hospital Municipal de Bebedouro.
11/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
16/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
16/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
16/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

EDITAL Nº 60/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de materiais de consumo descartáveis (Marmitex), 
para uso da Central de Alimentação, do Hospital Municipal de Bebedouro e do Departamento de 
Promoção e Assistência Social.
14/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
17/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
17/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
17/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

EDITAL Nº 61/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2024
OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Engenharia, devidamente cadastrada no CREA ou CAU, com profissional habilitado, provido de 
qualificação técnica comprovada para atendimento do processo intitulado Contratação de Serviços 
de Fornecimento e Instalação de Equipamentos em Praças Municipais.
15/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
18/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
18/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
18/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

IMPORTANTE:
Local dos eventos supra: www.novobmnet.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públi-
cas”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Os editais e 
seus respectivos anexos serão disponibilizados aos interessados no site oficial do município: www.
bebedouro.sp.gov.br e na plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET no site www.novobbmnet.
com.br. Maiores informações através do telefone (17) 3345 9100 – Ramal 9116 ou pelo e-mail: 
licitacao@bebedouro.sp.gov.br

Bebedouro/SP.,01 de outubro de 2024.
TIAGO AMBRÓSIO ALVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BEBEDOURO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL 
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2024. Altera dispositivo do Edital de 24 de Setembro de 2024 
do Pregão Eletrônico nº 62/2024, Processo nº 93/2024 A Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Sul, Estado de São 
Paulo, por intermédio de sua Pregoeira oficial, torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que o Pre-
gão Eletrônico nº 62/2024, aberto pelo Processo nº 93/2024, de que trata CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL/SP, que fica ALTERADO o item IV – DAS 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO para incluir a seguinte vedação: 4.7.6. Será vedada a participação de Cooperativas e 
Entidades sem fins lucrativos, nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Tendo em 
vista as alterações efetuadas fica alterada a data da sessão pública para o dia 15/10/2024, FIM DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: dia 15/10/2024 às 13:00h, INÍCIO DA DISPUTA dia 15/10/2024 às 13:30hs (horário de Brasília) no 
site www.bllcompras.com. Para que ninguém alegue ignorância vai este fixado no local de costume do Paço Municipal 
e publicado nos órgãos de imprensa previstos em lei. Boa Esperança do Sul/SP, aos 01 de Outubro de 2024. NATALIA 
FERNANDA DIAS LINO Pregoeira Municipal
DEPARTAMENTO COMPRAS E LICITAÇÕES AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Pregão Eletrônico 
nº 63/2024 Processo Administrativo nº 95/2024 Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS NATALINOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO EVENTO “ESPERANÇA LUZ 2024” DO 
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL/SP. EDITAL NA ÍNTEGRA: Disponível nos sites: www.bllcompras.com e www.
boaesperanca.sp.gov.br. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 02/10/2024 às 08:30h no site www.bll-
compras.com. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/10/2024 às 08:31h (horário de Brasília) no site www.bllcompras.com. 
A pasta, contendo o edital e seus anexos, poderá ser obtida também no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura de Boa Esperança do Sul, à Rua Dr. Carlos Botelho, nº 231, Centro, ou diretamente no endereço eletrônico do 
município www.boaesperanca.sp.gov.br. Todas as informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3326-4020, Ramal 
3022, no Departamento de Compras e Licitações. Imaculada Conceição Romano Dolce Coordenadora de Licitações

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 088/2024
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de utensílios domésticos destinados ao atendi-
mento de reposição e/ou atualização dos existentes em diversas Secretarias do município 
de Mogi Mirim/SP, conforme os termos e condições estabelecidas no anexo I - Termo de 
Referência.   - DATA DE ABERTURA: 16 de outubro de 2024 às 09h00 

Os editais estarão disponíveis aos interessados, através dos sites: www.gov.br/compras e 
www.mogimirim.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretaria 
de Suprimentos e Qualidade, das 8h às 17h, no endereço acima citado ou pelos telefo-
nes: (19) 3814.1044/3814.1049/3814.1054.1059/3814.1060 ou via e-mail ssq@mogimirim.
sp.gov.br. Mogi Mirim, 01 de outubro de 2024.

LARISSA RODRIGUES VICENTE
Secretária de Suprimentos e Qualidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PARTICIPAÇÃO AMPLA

Encontra-se aberto na FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - UNESP CAMPUS DE BOTUCATU, UASG 
102312, o Pregão Eletrônico nº 12/2024-FMVZ, Processo nº 0750/2024-FMVZ, Licitação nº 90012/2024, 
objetivando a aquisição de materiais de escritório da FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA. A realização da sessão pública “online” será no dia 15/10/2024, às 09h00min, junto ao 
endereço eletrônico (https://www.gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para 
o citado endereço eletrônico, durante o período compreendido entre o dia 02/10/2024 até o dia e horário 
previstos para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos da presente licitação serão 
tomados junto à Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia - Unesp 
Campus de Botucatu, sita à Rua Prof. Dr. Walter Maurício Correa, s/nº, Unesp Campus e Botucatu - 
CEP 18.618-681 - Botucatu/SP. O Edital na íntegra encontra-se no endereço eletrônico: https://www.
gov.br/pncp/pt-br; no site da UNESP: www.unesp.br/licitacao; bem como na opção Negócios Públicos 
do site da Imprensa Oficial: www.imprensaoficial.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2024 OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOLSAS, PLACAS E BARREIRAS PARA OSTOMIA, MATERIAIS E INSUMOS 
PARA CURATIVOS, TIRAS DE GLICEMIA E SENSORES PARA UTILIZAÇÃO AOS USUÁRIOS E SERVIÇOS DOS SETORES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA/SP, em conformidade com as características e quantidades especificadas no 
termo de referência (Anexo I) do edital. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM INÍCIO DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 02/10/2024 às 09h00. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 21/10/2024 
às 08h30min. INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 21/10/2024 às 09h01min. PLATAFORMA ELETRÔNICA DA SESSÃO: 
www.bllcompras.org.br – Bolsa de Licitações e Leilões. EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interessados no site 
oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no site www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça José Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 
08h30min às 11h e das 13h às 16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@borborema.sp.gov.br. Informações: Telefone 
(16) 3266-9200. Borborema, 01 de Outubro de 2024. Vladimir Antonio Adabo - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico n°. 139/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, 
transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares e de varrição de vias e 
espaços públicos, para atender às necessidades do Município da Estância Turística de 
Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 17/10/2024 às 08h30. Disputa às 09h00 
do dia 17/10/2024. Tel.:(17) 3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.

Olímpia, 01 de Outubro de 2024.
Graziela de Souza Mendes

Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

PREFEITURA DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°018/2024 - PROCESSO Nº 128/2024
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA, ESTADO DE SÃO PAULO, torna público através do setor de Compras e 
Licitações, sediado na Rua Angelina Reghini Fontanette, n°457, Centro – CEP 14.250-000, Santa Cruz da Esperança-SP, 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, regime de execução: INDIRETA; critério de julgamento: 
MENOR PREÇO POR ITEM; que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA, PELO PERÍODO DE DOZE (12) MESES, CONFORME ESTABELECIDO 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. Nos termos da Lei Federal 
nº14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto municipal nº 2.038, de 11 de dezembro 2023, e demais legislações 
aplicáveis, ainda de acordo com as condições estabelecidas no Edital. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 18/10/2024. 
ENTREGA DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 18/10/2024. INÍCIO DE ABERTURA DA SESSÃO: Às 09h00min 
do mesmo dia. LOCAL: BLL Compras – https://bll.org.br/universo-bll-compras. O Edital completo e demais informações 
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações sito à Rua Angelina Reghini 
Fontanetti, nº 457, Centro, Santa Cruz, CEP 14.250-000, Tel: (16) 3666-1115, e-mail: licitacao@santacruzdaesperanca.
sp.gov.br. Santa Cruz da Esperança, 01 de setembro de 2024.

MARCOS ANTÔNIO BAZILIO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ipuã, comunica que encontra-se ABERTO o Processo nº 102/2024, Pre-
gão Eletrônico nº 029/2024, cujo objeto é oRegistro de preços para eventual e futura prestação de 
serviços de confecção de próteses dentárias, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos. O Edital encontra-se no site: https://www.ipua.sp.gov.br/portal/editais/1. A sessão pública 
será via www.licitamaisbrasil.com.br com início às 09h:00min no dia 15/10/2024. Mais informações: 
pregao@ipua.sp.gov.br. 

Ipuã/SP, 01 de outubro de 2024.
Isabela Fernandes Antoniassi de Souza

Chefe da Divisão de Licitações e Contratos Administrativos

Aviso de Licitação 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a Licitação, 
na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO RP - Tipo Menor Preço por LOTE, tendo como Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE AR CONDICIONADO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EM GERAL, con-
forme melhor especificado no Edital do Pregão Eletrônico  nº. 061/2024 – Proc. Adm. Nº. 4102/2024. 
Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 21/10/2024. Data e horário 
do início da disputa: 09:00:01 horas do dia 21/10/2024; através da BBM - Bolsa Brasileira de Merca-
doria. Edital na integra disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacampina.sp.gov.br/ e www.
novobbmnet.com.br, outras informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações. 

Aviso de Licitação 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a Licitação, na 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO RP - Tipo Menor Preço por LOTE, tendo como Objeto: AQUISI-
ÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, 
conforme melhor especificado no Edital do Pregão Eletrônico  nº. 064/2024 – Proc. Adm. Nº. 4365/2024. 
Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 23/10/2024. Data e horário 
do início da disputa: 09:00:01 horas do dia 23/10/2024; através da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria. 
Edital na integra disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacampina.sp.gov.br/ e www.novobb-
mnet.com.br, outras informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações. 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 080/2024 - PROC. ADM. N.º 1861/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS LEVES, 
MÉDIOS, PESADOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BAR-
RA/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA.
Tendo em vista informação do Almoxarifado Municipal, a Administração Municipal suspende tempora-
riamente a licitação em epígrafe para realizar alterações no edital que se fizerem necessárias.

São Joaquim da Barra, 01 de outubro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
RETOMADA DE CERTAME
PROCESSO nº 0300004288/2024-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 102/2024.
ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO CAMINHÃO CARROCERIA ABERTA PARA 
CARGA SECA ZERO KM.
O Município de Jahu torna público, a todos os interessados, que, após julgamento técnico do veículo 
ofertado pela licitante KCINCO CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA., CNPJ n.º 08.440.584/0001-28, 
houve por bem determinar a data de 04 de outubro de 2024, às 10h00min, para a retomada do certame, bem 
como para a realização dos trâmites posteriores cabíveis, considerando, para a análise de documentação de 
habilitação, a data de abertura deste certame, ou seja, 07 de agosto de 2024, às 09h00min.
Jahu, 01 de outubro de 2024.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
RETOMADA DE CERTAME
PROCESSO nº 0300002277/2023-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 045/2024 – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2024.
ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES.
O Município de Jahu torna público, a todos os interessados, que, após julgamento técnico dos materiais 
ofertados pelas detentoras das melhores ofertas, houve por bem determinar a data de 04 de outubro de 
2024, às 15h30min, para a retomada do certame, bem como para a realização dos trâmites posteriores 
cabíveis, considerando, para a análise de documentação de habilitação, a data de abertura deste certame, 
ou seja, 15 de maio de 2024, às 09h00min.
Jahu, 01 de outubro de 2024.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
REITORIA

PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GESTÃO
Encontra-se aberto na Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, 
o Pregão Eletrônico nº 90020/2024-RUNESP, Processo nº 1688/2024-RUNESP, objetivando a 
“Aquisição de refrigeradores verticais 02 (duas) portas tipo expositores”. A realização da ses-
são pública “online” será no dia 15/10/2024, às 09h00min, junto ao endereço eletrônico (https://www.
gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o citado endereço eletrônico, 
durante o período compreendido entre o dia 02/10/2024 até o dia e horário previstos para a abertura 
da referida sessão pública. Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto à Seção 
Técnica de Materiais da Reitoria da UNESP, situada na Rua Quirino de Andrade, nº 215 - 2º Andar - 
Centro, São Paulo/SP, CEP: 01049-010. O Edital na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Concorrência Eletrônica nº 10/2024
Processo Administrativo nº 6610/2024

Objeto: “Contratação de empresa especializada para constru-
ção do muro de divisa no cemitério municipal”
Data da Sessão: 08/11/2024 
Horário: 09:00 horas

Concorrência Eletrônica nº 12/2024
Processo Administrativo nº 6662/2024

Objeto: “Contratação de empresa para construção de pista 
de skate”
Data da Sessão: 12/11/2024 
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 36/2024
Processo Administrativo nº 7711/2024

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
KITS DE LIVROS COM MATERIAIS PEDAGÓGICOS DESTINA-
DOS AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL”
Data da Sessão: 17/10/2024 
Horário: 09:00 horas
O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.gov.
br no ícone LICITAÇÕES e comprasbr.com.br.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE – DRS III DE ARARAQUARA
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que se acha aberta no Departamento Regional de Saúde – DRS 
III de Araraquara, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, licitação nº 
90006/2024, referente ao processo SEI/024.00126844/2024-88, do tipo menor 
preço, aberto, objetivando a aquisição de medicamento para atender Ações 
Judiciais, a ser realizado por intermédio do Portal de Compras do Governo 
Federal, cuja realização da sessão pública será no dia 15/10/2024, às 09:30 
horas. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP (Uasg: 90123).

COMUNICADO DE ABERTURA
A AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE, COMUNICA aos interessados a 
abertura da seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO. 018/2024 - Processo Administrativo nº. I – 
10.192/2024- Objeto: Registro de Preços para futura e eventual e par-
celada aquisição de absorvente higiênico través de emenda impositiva 
140/2024. A abertura da Sessão Pública será às 09h00 do dia 14/10/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO. 024/2024 - Processo Administrativo nº. I – 
13.041- Objeto: Registro de Preços para futura e eventual e parcelada 
aquisição de Luvas para uso nas Unidades de Saúde do Município. A 
abertura da Sessão Pública será às 09h00 do dia 15/10/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO. 032/2024 - Processo Administrativo nº. I – 
13.764/2024 - Objeto: Registro de preço para futura e eventual e parcela-
da aquisição de Cestas básicas, que serão destinados à Rede Municipal 
de Saúde para atendimento aos pacientes em tratamento com tuberculo-
se. Abertura da Sessão Pública será às 14h00 do dia 14/10/2024. 

A licitação será realizada através da plataforma eletrônica disponível 
no Portal de Compras Públicas. O caderno de licitação composto 
de edital e anexos poderá ser adquirido(s) no endereço eletrônico  
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.itapecerica.sp.gov.br.

Patrícia Gomes Nicastro - Superintendente - AMS - IS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA
AVISO DE LICITAÇÃO  | AUTARQUIA MUNICIPAL – SAÚDE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
Processo nº. 013/2024 – Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 008/2024. - A Câmara 
Municipal de Itapevi realizará processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços, do tipo menor preço unitário, para Aquisição de papel higiênico. Cadastro de Propostas 
iniciais: até às 08:59 horas do dia 15/10/2024, abertura da Sessão às 09:00 horas do dia 15/10/2024 
e início da fase competitiva (lances): 09:10 horas do dia 15/10/2024. Os interessados em obter 
o edital deverão se dirigir à Coordenadoria de Licitações e Contratos da Câmara Municipal de 
Itapevi, à rua Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, nº. 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi/SP ou fazer o 
download do edital através do Portal da Transparência da Câmara Municipal de Itapevi, disponível 
no site www.camaraitapevi.sp.gov.br, na Bolsa Brasileira de Mercadorias, disponível no site www.
novobbmnet.com.br ou no Portal Nacional de Contratações Públicas, disponível em www.pncp.gov.
br. Itapevi, 01 de outubro de 2024. – Coordenadoria de Licitações e Contratos.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 220/0120/2024 – 90120/2024
SEI nº 057.00414339/2024-00- PROCESSO 20241014811

Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, o presente PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando 
à AQUISIÇÃO DE RELÊ PARA A CABINE PRIMÁRIA DO CMED DA PMESP, conforme 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, 
anexo I do Edital, do tipo MENOR PREÇO. Início do recebimento das propostas dar-se-á 
em 02/10/2024 e a realização da sessão às 09h00min do dia 15/10/2024, no endereço 
eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/. O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos 
seguintes sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/editais; https://www.comprasnet.gov.br/ e 
www.imprensaoficial.com.br (opção “e-negociospublicos”).

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 220/0121/2024 – 90121/2024
SEI nº 057.00347632/2024-46 - PROCESSO 20241014924

Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, o presente PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando à 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MANUTENÇÃO DE CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO 
DA DIVISÃO FARMACÊUTICA DO CENTRO MÉDICO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, conforme especificações técnicas contidas 
no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, anexo I do Edital, do tipo MENOR PREÇO.
Início do recebimento das propostas dar-se-á em 02/10/2024 e a realização da sessão às 09h00min 
do dia 17/10/2024, no endereço eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/. O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis nos seguintes sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/editais; https://www.
comprasnet.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.br (opção “e-negociospublicos”).

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Pública n° 18/2024 – Edital nº 83/2024 – Processo n° 7567/2024 – 
Objeto: Contratação de empresa para execução de Reforma da Ponte sobre o Rio Pe-
requê Mirim, no município de Ubatuba, com fornecimento de material, equipamentos, 
máquinas e mão de obra. Início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir 
das 10h00m do dia 02/10/2024 até às 08h00m do dia 29/10/2024. Início da disputa de 
preços: 29/10/2024 às 09:00m. O edital encontra-se disponível nos sites www.bll.com.
br e https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home

Concorrência Pública n° 19/2024 – Edital nº 84/2024 – Processo n° 7495/2024 – Ob-
jeto: Contratação de empresa para execução de Construção do Centro Comunitário no 
bairro Estufa II, no município de Ubatuba, com fornecimento de material, equipamentos, 
máquinas e mão de obra. Início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir 
das 10h00m do dia 02/10/2024 até às 08h00m do dia 25/10/2024. Início da disputa de 
preços: 25/10/2024 às 09:00m. O edital encontra-se disponível nos sites www.bll.com.
br e https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home

Pregão Eletrônico n° 52/2024 – Edital nº 102/2024 - Processo n° 6292/2024 – Ob-
jeto: Registro de Preço para Aquisição de Tendas para atender as necessidades das 
Secretarias de Pesca e Agricultura, de Segurança Pública e Esportes e Lazer. Início do 
prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir das 10h00m do dia 02/10/2024 até às 
07h00m do dia 15/10/2024. Início da disputa de preços: 15/10/2024 às 09:00m. O edi-
tal encontra-se disponível nos sites www.bll.com.br e https://transparencia.ubatuba.
sp.gov.br/home

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

Câmara Municipal de Barueri
CNPJ nº 06.289.000/0001-30

CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2024
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - CREDENCIAMENTO N.º 002/2024

A Comissão de Credenciamento da Câmara Municipal de Barueri, no uso de suas atribuições legais, em sessão 
realizada no dia 30/09/2024, após a análise dos documentos protocolados em 19/09/2024 pela empresa 
BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n.º 60.746.948/0001-12, e considerando os critérios de julgamento 
estabelecidos no edital, declarou a empresa BANCO BRADESCO S.A. HABILITADA. Abre-se o prazo para 
eventual interposição de recurso, conforme o item 11 do edital.

Barueri, 30 de setembro de 2024.
FLÁVIA CAVALEIRO RODRIGUES

Secretária de Planejamento e Gestão

A7gazetasp.com.br
Quarta-feira, 2 De OutubrO De 2024 

Briket Future Energy - Indústria e Comércio de Briquetes Ltda.
CNPJ/ME 08.545.799/0001-03 - NIRE 35.221.089.089

Edital de Convocação - Reunião de Sócios
Ficam os sócios desta Sociedade, nos termos do artigo 1072 do Código Civil, convocados a se reunirem em Reunião de Só-
cios, no dia 10 de outubro de 2024, às 10h (1ª convocação), e às 11h (2ª convocação), a ser realizada na sede da Socieda-
de, localizada na Avenida Angélica, nº 672, Sala 127, Santa Cecília, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01228-
000, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Alterar o endereço da sede social da Sociedade; e (ii) Discutir 
sobre outras matérias de interesse da Sociedade. São Paulo, 30.09.2024. Edward Gabriel Karic - Diretor Presidente

K E K – COCCO E RIBEIRO CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS S.A

CNPJ nº 41.308.257/0001-92
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

A k e k – Cocco e Ribeiro Consultoria, Assessoria e Prestação de Serviços Médicos S.A, através de sua Presidente Sra. Lilian 
Gusmão Ribeiro Cocco, CONVOCA, mediante o presente edital, todos os acionistas para Assembleia Geral Ordinária que será 
realizada, na sede da empresa situada na Estrada de São Francisco, 2008 – Sala 904 – Jardim Wanda – Taboão da Serra/SP, às 
19h00, do dia 10/10/2024, com a seguinte ordem do dia: 1. Eleição do Conselho Fiscal; 2. Aprovação do Balanço Geral e das 
contas da Diretoria; 3. Aprovação do relatório do Conselho Fiscal; 4. Deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercí-
cio e da respectiva distribuição. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 19h00 na presença da maioria dos 
acionistas e, em segunda convocação, às 20h00 com o número de acionistas presentes. Taboão da Serra, 01 de outubro de 2024. 

Tray Tecnologia em Ecommerce Ltda.
CNPJ nº 08.844.842/0001-31 - NIRE nº 35.220.905.249

Extrato da 40ª Alteração e Extinção do Contrato Social
Pelo presente instrumento: LWSA S/A, CNPJ 02.351.877/0001-52, com sede em São Paulo/SP, neste ato representada, 
pelos seus diretores: Fernando Biancardi Cirne, RG 22.693.914-5 SSP/SP, CPF 169.278.538-98; e Rafael Chamas Alves, 
RG 43.667.009 SSP/SP, CPF 327.106.788-02, Única Sócia e titular, têm, por justo, alterar e extinguir o vigente Contra-
to Social da Tray. 1. A Única Sócia aprova, todos os termos e condições do “Protocolo e Justifi cação de Incorporação 
da Tray pela LWSA S/A” então celebrado em 31.07.2024. 2. O laudo de avaliação de acervo líquido da Tray que integra 
Protocolo, elaborado pela KPMG Auditores Independentes Ltda., São Paulo/SP, CNPJ 57.755.217/0001-29, que apurou, 
com base no balanço patrimonial da Tray levantado em 30.06.2024, o montante positivo de R$ 274.579.571,59 como 
sendo o valor do patrimônio líquido da Tray a ser vertido para a Única Sócia em virtude da operação societária de in-
corporação da Tray pela LWSA (resguardadas todas as variações positivas ou negativas até então). 3. Com base no Pro-
tocolo ora aprovado, a defi nitiva incorporação e extinção da Tray, reiterando/ratifi cando que a sucederá em todos os 
seus direitos e obrigações, independentemente de quaisquer formalidades adicionais, além daquelas previstas em lei, 
mantidos todos os termos e condições do Protocolo (bem como do Laudo de Avaliação), promovendo imediato cance-
lamento das 282.846.038 quotas sociais da Tray, então representativas da totalidade de seu capital social e extinguin-
do a Tray com a versão de seu acervo líquido em favor da Única Sócia. 4. Autoriza os administradores e/ou os procura-
dores da Tray a tomarem todas as providências necessárias para a referida incorporação e, também, extinção subse-
quente; sendo certo que a Única Sócia é a legal sucessora pessoa jurídica unilateral/integralmente responsável pelos 
direitos e obrigações da Tray, ora incorporada e extinta (assumindo, inclusive, porém sem qualquer limitação a, todas 
e quaisquer variações positivas ou negativas até então posteriores ao Laudo de Avaliação. 5. Fica consignado que, con-
sumadas as providências legais da incorporação, estará extinta de pleno direito a Tray de forma automática, bem como 
seus administradores destituídos de seus cargos, razão pela qual, os mesmos também subscrevem/anuem expressa-
mente o presente instrumento abaixo e, desde já, outorgam a mais plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quita-
ção para com a Tray, sua Incorporadora e demais empresas de seu mesmo grupo econômico. Nada mais. São Paulo, 
30.08.2024. Única Sócia: LWSA S/A. Rafael Chamas Alves - Diretor, Leandro Mota Marchesi - Procurador. Advogado: 
Tomas Kim - OAB/SP: 343.600. JUCESP 340.726/24-6 em 16/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Etus Social Network Brasil Ltda.
CNPJ nº 30.649.094/0001-95 - NIRE nº 35231026616

Extrato da 14ª Alteração e Extinção do Contrato Social
Pelo presente instrumento: LWSA S/A, CNPJ 02.351.877/0001-52, com sede São Paulo/SP, representada pelos seus di-
retores: Fernando Biancardi Cirne, RG 22.693.914-5 SSP/SP, CPF 169.278.538-98; e, ainda, Rafael Chamas Alves, RG 
43.667.009 SSP/SP, CPF 327.106.788-02, Única Sócia e titular, têm, por justo e sem qualquer ressalva, alterar e extin-
guir o vigente Contrato Social da Etus. 1.1. A Única Sócia aprova, neste ato, todos os termos e condições do “Protoco-
lo e Justifi cação de Incorporação da Etus pela LWSA S/A” então celebrado em 31.07.2024. 1.2. O laudo de avaliação 
da Etus, elaborado pela KPMG Auditores Independentes Ltda., localizada São Paulo/SP, CNPJ 57.755.217/0001-29, que 
apurou, com base no balanço patrimonial da Etus levantado em 30.06.2024, o montante positivo de R$ 485.753,98 
como sendo o valor do patrimônio líquido da Etus a ser vertido para a Única Sócia em virtude da operação societária 
de incorporação da Etus pela LWSA (resguardadas todas as variações positivas ou negativas até então). 1.3. Com base 
no Protocolo ora aprovado, a defi nitiva incorporação e extinção da Etus, reiterando/ratifi cando que a sucederá em to-
dos os seus direitos e obrigações, independentemente de quaisquer formalidades adicionais, além daquelas previstas 
em lei, mantidos todos os termos e condições do Protocolo (bem como do Laudo de Avaliação), promovendo imediato 
cancelamento das 4.475.001 quotas sociais da Etus, então representativas da totalidade de seu capital social e extin-
guindo a Etus com a versão de seu acervo líquido em favor da Única Sócia. 1.4. Autoriza os administradores e/ou os 
procuradores da Etus a tomarem todas as providências necessárias para a referida incorporação e, também, extinção 
subsequente, além de aceitar, sem quaisquer ressalvas, oportunas renúncias e quitações dos mesmos; sendo certo que 
a Única Sócia é a legal sucessora pessoa jurídica unilateral/integralmente responsável pelos direitos e obrigações da 
Etus, ora incorporada e extinta, assumindo, inclusive, porém sem qualquer limitação a, todas e quaisquer variações po-
sitivas ou negativas até então posteriores ao Laudo de Avaliação. 1.5.Consumadas as providências legais da incorpo-
ração, estará extinta de pleno direito a Etus de forma automática, bem como seus administradores destituídos de seus 
cargos, razão pela qual os mesmos também subscrevem/anuem expressamente o presente instrumento abaixo e, des-
de já, outorgam a mais plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para a Etus, sua Incorporadora e demais 
empresas de seu mesmo grupo econômico, bem como eleger, o Foro Central da Comarca do Município de São Paulo 
como único competente para dirimir quaisquer questões decorrentes deste ato. Nada mais. São Paulo, 30.08.2024. Úni-
ca Sócia: LWSA S/A, Rafael Chamas Alves - Diretor e Leandro Mota Marchesi - Procurador. Advogado: Tomas Kim - 
OAB/SP: 343.600. JUCESP nº 340.727/24-0 em 16.09.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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BANCO SOCIÉTÉ GÉNÉRALE BRASIL S.A.
CNPJ nº 61.533.584/0001-55 - NIRE nº 35 300 032 683

RESUMO DA ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 18/06/2024
A Assembleia Geral Extraordinária do Banco Société Générale Brasil S.A., realizada em 18/06/2024, delibe-
rou sobre: (i) eleição de nova diretora; (ii) reforma estatutária para inclusão de nova atividade, aumento do 
número de diretores e alterações no Conselho Fiscal; e (iii) consolidação do estatuto social. Foi aprovada a 
eleição de Carolyne Moura Munhoz para o cargo de Diretora Executiva e a reforma do estatuto social. JUCESP nº 
326.304/24-1 em 30/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

1 DATA, HORA E LOCAL: No dia 20 de setembro de 2024, às 20:00 horas, na sede social 
da True Securitizadora S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Santo Amaro, n° 48, 
2º andar, conjuntos 21 e 22, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo. 2 CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente 
a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme previs-
to no parágrafo 3º do artigo 12, do Estatuto Social da Companhia. 3 COMPOSIÇÃO DA 
MESA: Sr. Arley Custódio Fonseca - Presidente; e Sra. Marcelo Leitão da Silveira – Se-
cretário. 4 ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre (i) a realização, pela Companhia, 
no contexto de uma operação de securitização, observado o disposto na Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), bem 
como da Lei 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei 14.430”), da sua 
6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirogra-
fária, em 2 (duas) séries, no montante de até R$730.000.000,00 (setecentos e trinta mi-
lhões de reais), observada a possibilidade de Distribuição Parcial (conforme abaixo defi ni-
da) (“Valor Total da Emissão”), a qual será lastreada nos Direitos Creditórios (confor-
me abaixo defi nido) adquiridos por meio do Contrato de Cessão (conforme abaixo defi ni-
do) a ser celebrado pela Companhia, para distribuição pública (“Oferta”), nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Debêntures”, “Emissão”, “Operação de Securitização” e 
“Resolução CVM 160” respectivamente); (ii) uma vez aprovada a Emissão, a autoriza-
ção para que a Companhia, por meio de seus diretores e/ou procuradores, conforme o 
caso, negociem todos os termos e condições para formalização da Emissão, do Contrato 
de Cessão, da Operação de Securitização e da Oferta, bem como tome todas as providên-
cias relativas à Emissão, inclusive, mas não se limitando, às seguintes: (a) contratar insti-
tuição do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários autorizada a operar no 
mercado de capitais para a estruturação, coordenação e colocação da Oferta (“Coorde-
nador Líder”); (b) contratar os prestadores de serviços necessários à realização da Emis-
são, tais como o banco liquidante (“Banco Liquidante”), o escriturador (“Escritura-
dor”), a instituição para atuar como agente fi duciário (“Agente Fiduciário”), a servicer 
(“Servicer”), os assessores legais, o sistema de distribuição e negociação das Debêntu-
res no mercado primário, dentre outros prestadores de serviços que se fi zerem necessários, 
podendo, para tanto, negociar e fi xar o preço e condições para a respectiva prestação de 
serviço e assinar os respectivos contratos; e (c) negociar e celebrar o “Instrumento Parti-
cular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, Para Distribuição Pública, Registrada 
Sob o Rito Automático, Destinada a Investidores Pro ssionais, da True Securitizadora S.A., 
com Lastro em Direitos Creditórios Diversi cados”, a ser celebrado entre a Companhia e o 
Agente Fiduciário (“Escritura de Emissão”), o “Contrato de Consolidação de Cessão 
De nitiva Direitos Creditórios sem Coobrigação e Outras Avenças”, a ser celebrado entre 
a Companhia, a Cedente (conforme defi nida no Contrato de Cessão) e a Servicer (confor-
me defi nido na Escritura de Emissão) (“Contrato de Cessão”), o “Contrato de Coorde-
nação e Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espé-
cie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, da 6ª (Sexta) Emissão da True Securitizadora S.A., 
com Lastro em Direitos Creditórios Diversi cados”, a ser celebrado entre a Companhia, o 
Coordenador Líder e a Cedente (“Contrato de Distribuição”), incluindo eventuais adi-
tamentos, bem como praticar todos os demais atos e celebrar quaisquer outros documen-
tos e contratos (inclusive aditamentos) necessários à realização da Emissão, da Oferta e da 
Operação de Securitização; (iii) a autorização à Companhia, por meio de seus diretores e/
ou procuradores, conforme o caso a realizarem todo os atos aplicáveis em atendimento 
aos artigos 25 e seguintes da Lei 14.430, observado o disposto na Escritura de Emissão, em 
caráter irrevogável e irretratável, para a constituição do regime fi duciário sobre os Direitos 
Creditórios, com a consequente constituição do Patrimônio Separado (“Regime Fiduciá-
rio”), sendo certo que custódia da Escritura de Emissão e dos demais Documentos Com-
probatórios (conforme defi nido no Contrato de Cessão) será realizada conforme prevista 
na Escritura de Emissão, bem como aos atos aplicáveis para o registro da Escritura de 
Emissão perante, em atendimento ao previsto artigo 26, parágrafo 1° da Lei 14.430; (iv) 
a ratifi cação de todos os atos já praticados pela Companhia, por sua administração, por 
meio de seus diretores e/ou procuradores, conforme o caso, relacionados às deliberações 
acima. 5 DELIBERAÇÕES: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do 
Dia, foi deliberada pela totalidade dos membros do Conselho de Administração da Com-
panhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: (i) Aprovar a Emissão e a 
Oferta com as seguintes características e condições principais: (a) Número da Emissão: 
A Emissão representa a 6ª (sexta) emissão de debêntures da Companhia. (b) Número de 
Séries: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries. (c) Valor Total da Emissão: O va-
lor total da Emissão será de R$ 730.000.000,00 (setecentos e trinta milhões de reais), na 
Data de Emissão (conforme abaixo defi nida), observada a possibilidade de Distribuição 
Parcial. (d) Banco Liquidante e Escriturador: A instituição prestadora dos serviços de 
banco liquidante e dos serviços de escrituração das Debêntures será o BANCO BRADES-
CO S.A., instituição fi nanceira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no nú-
cleo administrativo denominado Cidade de Deus s/nº, Vila Yara, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante” e “Escriturador”). (e) Direito ao Re-
cebimento dos Pagamentos: Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos 
Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas no en-
cerramento do Dia Útil (conforme defi nido na Escritura de Emissão) imediatamente ante-
rior à respectiva data de pagamento. (f) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, 
a data de emissão das Debêntures será a data indicada na Escritura de Emissão (“Data 
de Emissão”). (g) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fi ns e efeitos le-
gais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Subscrição e Integralização 
(conforme defi nida na Escritura de Emissão) (“Data de Início da Rentabilidade”). (h) 
Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a 
forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certifi cados, sendo que, para 
todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emi-
tido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custo-
diadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por extrato em nome do 
Debenturista, que servirá como comprovante da titularidade de tais Debêntures. (i) Con-
versibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de 
emissão da Companhia. (j) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos 
termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. (k) Prazo e Data de Vencimen-
to: Observado o disposto na Escritura de Emissão, e ressalvadas as hipóteses de Resgate 
Antecipado Obrigatório (conforme abaixo defi nido) ou de um Evento de Vencimento Ante-
cipado (conforme defi nido na Escritura de Emissão), as Debêntures terão o prazo de ven-
cimento previsto na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”). (l) Valor Nominal 
Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data 
de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (m) Quantidade: Serão emitidas 730.000 
(setecentas e trinta mil) Debêntures, observada a possibilidade de Distribuição Parcial. (n) 
Preço e Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão (1) subscritas 
mediante a celebração do Boletim de Subscrição das Debêntures, na forma do Anexo IV à 
Escritura de Emissão; e (2) integralizadas à vista, e em moeda corrente nacional; ambos a 
qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no 
anúncio de início de distribuição, a ser divulgado nos termos do artigo 13 da Resolução 
CVM 160, durante o período de distribuição das Debêntures previsto no artigo 48 da Re-
solução CVM 160, nas respectivas datas de subscrição e integralização (cada uma, uma 
“Data de Subscrição e Integralização”), pelo (i) Valor Nominal Unitário, na Primeira 
Data de Subscrição e Integralização e (ii) Valor Nominal Unitário, acrescido da Remunera-
ção, calculada pro rata temporis desde a Data de Início de Rentabilidade (inclusive) até a 
respectiva e efetiva Data de Subscrição e Integralização (exclusive), em qualquer data di-
versa e posterior à Primeira Data de Subscrição e Integralização, de acordo com as normas 
de liquidação aplicáveis à B3, durante o período de distribuição das Debêntures previsto 
no artigo 48 da Resolução CVM 160, de acordo com os procedimentos da B3, observado o 
Plano de Distribuição (conforme defi nido na Escritura de Emissão). (o) Local da Emis-
são: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. (p) Atualização Monetária: O Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualiza-
do monetariamente. (q) Remuneração: Remuneração das Debêntures da Primeira Série. 
sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nomi-
nal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros remunera-
tórios correspondentes a uma taxa prefi xada de 13,9797% (treze inteiros e nove mil, sete-
centos e noventa e sete décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”), cal-
culados de forma exponencial e cumulativa pro�rata temporis, por Dias Úteis decorridos, 
desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração das De-
bêntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será 
calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. Remuneração das De-
bêntures da Segunda Série. sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Sé-
rie ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a uma taxa prefi xada de 30,3537% (trinta 
inteiros e três mil, quinhentos e trinta e sete décimos de milésimos por cento) Dias Úteis 
(“Remuneração das Debêntures da Segunda Série”, e conjunto com a Remunera-
ção das Debêntures da Primeira Série, a “Remuneração”), calculados de forma expo-
nencial e cumulativa pro�rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data 
de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda 
Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamen-
to (exclusive). A Remuneração das Debêntures da Segunda Série será calculada de acordo 
com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. (r) Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
Amortização Extraordinária Obrigatória, Resgate Antecipado Obrigatório ou de um Even-
to de Vencimento Antecipado, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, a Remune-
ração das Debêntures da Primeira Série será paga conforme datas indicadas no Anexo III 
da Escritura de Emissão, sendo que o primeiro pagamento será devido em 30 de outubro 
de 2024 e o último na Data de Vencimento (“Datas de Pagamento de Remuneração 
da Primeira Série”). (s) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Se-
gunda Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Amortização Extraordiná-
ria Obrigatória, Resgate Antecipado Obrigatório ou de um Evento de Vencimento Anteci-
pado, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série será paga em uma única parcela na Data de Vencimento (“Datas de Pa-
gamento de Remuneração da Segunda Série”, e em conjunto com as Datas de Pa-
gamento de Remuneração da Primeiras Série, as “Datas de Pagamento de Remune-
ração”), observado que o pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série 
estará condicionada à amortização de 100% (cem por cento) do Valor Unitário das Debên-
tures da Primeira Série e à disponibilidade de recursos na Conta Centralizadora (conforme 
defi nida na Escritura de Emissão). (t) Amortização do Valor Nominal Unitário. 
Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série. Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de Amortização Extraordinária Obrigatória, Resgate An-
tecipado Obrigatório ou de um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos previstos 
nesta Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira 
Série será amortizado conforme as datas e percentuais indicados no Anexo III da Escritura 
de Emissão, observado que o primeiro pagamento será realizado em 30 de outubro de 
2024 e o último na Data de Vencimento, (“Amortização das Debêntures da Primei-
ra Série” e “Datas de Amortização das Debêntures da Primeira Série”). Amor-
tização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série. Sem prejuízo dos pa-
gamentos em decorrência de Amortização Extraordinária Obrigatória, Resgate Antecipado 
Obrigatório ou de um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos previstos na Escritu-
ra de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série será 
amortizado em uma única parcela equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Va-
lor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, em uma única data, qual seja, na 
Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série (“Amortização das Debêntu-
res da Segunda Série” e “Datas de Amortização das Debêntures da Segunda 
Série”; sendo as Datas de Pagamento de Remuneração, em conjunto com as Datas de 
Amortização da Primeira Série, as Datas de Amortização da Segunda Série e quaisquer ou-
tras datas de pagamento relacionadas às Debêntures, incluindo, mas não limitando-se aos 
pagamentos decorrentes de Amortização Extraordinária Obrigatória, Resgate Antecipado 
Obrigatório ou de um Evento de Vencimento Antecipado, conforme o caso, “Datas de Pa-
gamento”). (u) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fi zerem jus as Debêntu-
res serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o 
caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronica-
mente nela; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures 
que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (v) Prorrogação dos Prazos. 
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação 
até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que 

não seja Dia Útil. (w) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das Debên-
tures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia de-
vida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, fi ca-
rão sujeitos a, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extra-
judicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois 
por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante de-
vido e não pago, sendo certo que os encargos aqui previstos serão suportados exclusiva-
mente pelos recursos imediatamente disponíveis na Conta Vinculada da Cedente e/ou com 
os recursos disponíveis no Patrimônio Separado (“Encargos Moratórios”). Para fi ns de 
esclarecimento, os conceitos de Remuneração, Amortização, Valor da Amortização Extraor-
dinária Obrigatória (conforme abaixo defi nido), Valor de Resgate Antecipado Obrigatório 
(conforme abaixo defi nido) e qualquer outro valor devido pela Companhia aos titulares 
das Debêntures, devidos nos termos desta Escritura de Emissão, deverão automaticamen-
te ser considerados incluindo valores devidos a título de Encargos Moratórios, nos termos 
desta Cláusula. (x) Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo do dis-
posto na Cláusula (w) da Escritura de Emissão, o não comparecimento do Debenturista 
para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Compa-
nhia, nas datas previstas nesta Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela 
Companhia no jornal indicado na Escritura de Emissão, não lhe dará direito ao recebimen-
to da Remuneração das Debêntures e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atra-
so no recebimento. (y) Repactuação. Não haverá repactuação programada. (z) Publici-
dade. Sem prejuízo da observância do disposto no artigo 13 da Resolução CVM 160, em 
relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todos os atos e decisões a serem tomados 
decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos De-
benturistas, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos no Jornal de 
Publicação (“Aviso aos Debenturistas”), bem como na página da Companhia na rede 
mundial de computadores (www.truesecuritizadora.com.br/), observado o estabelecido no 
artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, e as limitações impostas pela Resolução CVM 
160 em relação à publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Companhia comuni-
car o Agente Fiduciário, a B3 a respeito de qualquer publicação na data da sua realização, 
sendo certo que, caso a Companhia altere seu Jornal de Publicação após a Data de Emis-
são, deverá enviar notifi cação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo para divul-
gação de suas informações. (aa) Imunidade de Debenturistas. Caso qualquer Deben-
turista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao 
Banco Liquidante e à Companhia, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedên-
cia em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às Debên-
tures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo 
que, caso o Debenturista não envie referida documentação, a Companhia fará as retenções 
dos tributos previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturis-
ta. (bb) Classifi cação de Risco. Poderá ser contratada agência de classifi cação de risco 
para a Oferta dentre uma das seguintes agências internacionais de classifi cação de risco 
(i) Standard and Poor’s Ratings do Brasil Ltda., (ii) Fitch Ratings Brasil Ltda. ou (iii) 
Moody’s América Latina Ltda., para avaliação e monitoramento de risco das Debêntures 
(“Agência de Classifi cação de Risco”). (cc) Fundo de Liquidez e Estabilização: 
Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou fi rmado contrato de garantia de 
liquidez ou estabilização de preços para as Debêntures. (dd) Fundo de Amortização: 
Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão. (ee) Formador de 
Mercado: Nos termos do artigo 4º, inciso II, das Regras e Procedimentos ANBIMA (con-
forme defi nido na Escritura de Emissão), o Coordenador Líder recomendou à Companhia a 
contratação de instituição para desenvolver atividades de formador de mercado em rela-
ção as debêntures. Apesar da recomendação do Coordenador Líder, não será contratado 
formador de mercado para a Emissão. (ff) Colocação e Procedimento de Distribui-
ção: As Debêntures serão objeto de oferta de distribuição pública, nos termos da Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, e do Contrato de Distribuição, com a intermediação do Coorde-
nador Líder, sob o regime misto de garantia fi rme e melhores esforços de colocação, con-
forme disposições do Contrato de Distribuição. (gg) Público-Alvo da Oferta: O Públi-
co-Alvo da Oferta é composto exclusivamente por Investidores Profi ssionais. (hh) Plano 
de Distribuição. O plano de distribuição será organizado pelo Coordenador Líder e se-
guirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de 
Distribuição, tendo como público-alvo exclusivamente Investidores Profi ssionais (“Plano 
de Distribuição”). (ii) Distribuição Parcial. Será admitida a distribuição parcial das 
Debêntures, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, desde que haja a co-
locação de, no mínimo, R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), sendo que as De-
bêntures que não forem subscritas e integralizadas no âmbito da Oferta serão canceladas 
pela Companhia (“Montante Mínimo” e “Distribuição Parcial”, respectivamente). 
(jj) Resgate Antecipado Obrigatório: Caso a Amortização Extraordinária Obrigatória 
das Debêntures da Primeira Série atinja o percentual máximo de 98% (noventa e oito por 
cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, fi cará a Companhia 
obrigada a realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Debêntures da Pri-
meira Série, com o consequente cancelamento de tais Debêntures da Primeira Série (“Res-
gate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Primeira Série”). A Compa-
nhia deverá realizar, de forma unilateral, o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntu-
res da Primeira Série da totalidade das Debêntures da Primeira Série remanescentes no 
momento em que houver recursos sufi cientes na Conta Centralizadora para realização do 
Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Primeira Série, mediante o pagamen-
to do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração desde a Primeira Data de Subs-
crição e Integralização ou data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (“Valor do Resgate Antecipado 
Obrigatório das Debêntures da Primeira Série”). Observado o disposto na Cláusu-
la Error! Reference source not found. da Escritura de Emissão, caso a Amortização 
Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Segunda Série atinja o percentual máximo 
de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda 
Série, fi cará a Companhia obrigada a realizar o resgate antecipado obrigatório da totalida-
de das Debêntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento de tais Debêntu-
res da Segunda Série (“Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Se-
gunda Série” e em conjunto com o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da 
Segunda Série, o “Resgate Antecipado Obrigatório”). A Companhia deverá realizar, 
de forma unilateral, o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Segunda Série 
da totalidade das Debêntures das Debêntures da Segunda Série remanescentes no mo-
mento em que houver recursos sufi cientes na Conta Centralizadora para realização do 
Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Segunda Série, mediante o pagamen-
to do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração desde a Primeira Data de Subs-
crição e Integralização ou data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (“Valor do Resgate Antecipado 
Obrigatório das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com o Valor do 
Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Segunda Série, o “Valor do Resga-
te Antecipado Obrigatório das Debêntures”). (kk) Oferta de Resgate Anteci-
pado e Aquisição Facultativa: Não será permitida a realização, pela Companhia, de 
oferta de resgate antecipado das Debêntures, tampouco de Aquisição Facultativa. (ll) 
Amortização Extraordinária Obrigatória: A Companhia deverá, em cada Data de 
Pagamento de cada mês, amortizar antecipadamente as Debêntures da Primeira Série, li-
mitado ao percentual de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures (“Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Pri-
meira Série”). Cada Amortização Extraordinária Obrigatória deverá ser realizada pelo 
saldo pro forma disponível na Conta Centralizado após o pagamento de cada parcela de 
amortização do Valor Nominal Unitário. (mm) Vencimento Antecipado: As Debêntures 
estarão sujeitas às hipóteses de vencimento antecipado previstas na Escritura de Emissão, 
sendo que o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 1 (um) Dia Útil contados da data 
em que tomar conhecimento da ocorrência de qualquer dos eventos listados na Escritura 
de Emissão, uma Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a declaração ou 
não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, conforme o caso, observado o 
quórum específi co estabelecido na Escritura de Emissão, diante da ocorrência de qualquer 
uma das hipóteses previstas na Escritura de Emissão (em conjunto, os “Eventos de Ven-
cimento Antecipado”). (nn) Lastro das Debêntures: As Debêntures objeto da pre-
sente Emissão são lastreadas em direitos creditórios decorrentes dos pagamentos e outros 
direitos creditórios devidos pelos tomadores de fi nanciamento junto ao STELLANTIS FI-
NANCIAMENTOS SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S.A. (“Cedente”) indicados no Anexo I do Contrato de Cessão (conforme abaixo defi ni-
do) (“Devedores”) em virtude das cédulas de crédito bancárias com garantia dos pró-
prios veículos objeto do fi nanciamento (CCB Auto Loan), para aquisição de veículos 
(“Contratos de Financiamento”), incluindo, mas não se limitando, a totalidade do va-
lor de principal, juros, encargos moratórios e multas, os quais atendem aos Critérios de Ele-
gibilidade (conforme defi nidos no Contrato de Cessão), os quais estão devidamente carac-
terizados no “Contrato de Cessão De nitiva Direitos Creditórios sem Coobrigação e Outras 
Avenças” (“Contrato de Cessão”) registrado em 19 de setembro de 2024 no 9º Ofi cial 
de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo sob o nº 1.445.001, cujo conteúdo é incorporado por referência a esta 
Escritura de Emissão para todos os fi ns de direito, inclusive para o atendimento do dispos-
to no artigo 22 da Lei 14.430, no Suplemento A da Resolução CVM 60 e nas demais dispo-
sições legais e regulamentares aplicáveis (“Direitos Creditórios”). (oo) Vinculação 
dos Direitos Creditórios às Debêntures: Todos e quaisquer recursos relativos aos pa-
gamentos dos Direitos Creditórios serão expressamente vinculados às Debêntures por for-
ça do regime fi duciário a ser constituído pela Companhia, em conformidade esta Escritura 
de Emissão, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação 
com ou em decorrência de outras obrigações assumidas pela Companhia. (pp) Destina-
ção dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão das De-
bêntures serão destinados ao pagamento do respectivo Preço de Aquisição (conforme de-
fi nido no Contrato de Cessão), nos termos e condições previstos no Contrato de Cessão, 
sendo que o pagamento do respectivo Preço de Aquisição ocorrerá apenas após o cumpri-
mento das condições precedentes previstas no Contrato de Cessão. (qq) Garantias fi de-
jussórias, reais ou fl utuantes: Não serão constituídas garantias fi dejussórias, reais ou 
fl utuante a Emissão. (rr) Regime Fiduciário: será instituído o Regime Fiduciário (confor-
me abaixo defi nido), nos termos da Lei 14.430 e da Escritura da Emissão em razão da Ope-
ração de Securitização. (ss) Repactuação Programada: As Debêntures não serão obje-
to de repactuação programada. e (tt) Demais características da Emissão: As demais 
características da Emissão e das Debêntures serão aquelas especifi cadas na Escritura de 
Emissão. (ii) A autorização à Companhia, por meio de seus diretores e/ou procuradores, 
conforme o caso, para negociarem todos os termos e condições para formalização da 
Emissão e da Oferta, e tomar todas as providências relativas à Emissão, inclusive, mas não 
se limitando, às seguintes: (a) contratar o Coordenador Líder; (b) contratar os prestadores 
de serviços necessários à realização da Emissão, tais como o Banco Liquidante, o Escritu-
rador, o Agente Fiduciário, a Servicer, os assessores legais, o sistema de distribuição e ne-
gociação das Debêntures no mercado primário, dentre outros prestadores de serviços que 
se fi zerem necessários, podendo, para tanto, negociar e fi xar o preço e condições para a 
respectiva prestação de serviço e assinar os respectivos contratos; e (c) negociar e celebrar 
a Escritura de Emissão, o Contrato de Cessão, o Contrato de Distribuição, incluindo even-
tuais aditamentos, bem como praticar todos os demais atos e celebrar quaisquer outros 
documentos e contratos (inclusive aditamentos) necessários para realização da Emissão, 
da Oferta e da Operação de Securitização, bem como praticar todos os demais atos e ce-
lebrar quaisquer outros documentos (inclusive aditamentos) necessários à realização da 
Emissão, da Oferta e da Operação de Securitização. (iii) A autorização à Companhia, por 
meio de seus diretores e/ou procuradores, conforme o caso a realizarem todo os atos apli-
cáveis em atendimento aos artigos 25 e seguintes da Lei 14.430, observado o disposto na 
Escritura de Emissão, em caráter irrevogável e irretratável, para a constituição do Regime 
Fiduciário, sendo certo que custódia da Escritura de Emissão e dos demais Documentos 
Comprobatórios será realizada conforme prevista na Escritura de Emissão, bem como aos 
atos aplicáveis para o registro da Escritura de Emissão perante, em atendimento ao previs-
to artigo 26, parágrafo 1° da Lei 14.430. (iv) Ratifi car todos os atos já praticados pela 
Companhia, por meio de sua administração, de seus diretores e/ou procuradores, confor-
me o caso, relacionados às deliberações acima. 6 Encerramento e assinaturas: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se presente Ata, no livro próprio, 
a qual, tendo sido lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. 
(CONFERE COM O ORIGINAL LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO). São Paulo, 20 de setembro 
de 2024. PRESIDENTE: ARLEY CUSTÓDIO FONSECA, SECRETÁRIO: MARCELO LEI-
TÃO DA SILVEIRA. CONSELHEIROS: ARLEY CUSTÓDIO FONSECA, MARCELO LEI-
TÃO DA SILVEIRA, VINICIUS DE SOUZA BARBOSA. JUCESP 351.922/24-6 em 
26.09.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

TRUE SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2024

SNF EVENTOS LTDA.  - CNPJ: 46.209.240/0001-00 - NIRE: 35239026097
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS 

Na qualidade de sócia administradora da SNF EVENTOS LTDA, convoco todos os seus sócios para a Reunião de Sócios, a 
ocorrer em 14.10.2024, às 10hs, na sede na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 3272, Tamboré, Santana de Par-
naíba/SP. A reunião discutirá sobre a retirada dos sócios atuantes, sob a rubrica de pró-labore. Contando com a presença e 
participação de todos. Santana de Parnaíba, 01.10.2024. Shirley Korber Ferrari Da Fonseca - Sócia - Administradora.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
REVOGAÇÃO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2.024.
Ante o pedido da Secretaria de Planejamen-
to, Desenvolvimento, Obras e Serviços Pú-
blicos, revogo todo o certame supracitado, 
decisão completa no site desta prefeitura 
aba licitações.

Descalvado, 29 de agosto de 2.024.
Antônio Carlos Reschini

Consulta pública nº 03/2024 
e Audiência Pública Complementar
Consulta Pública sobre o Projeto de 

Concessão Administrativa para Reforma, 
Manutenção, Conservação, Gestão e 

Operação de 143 Unidades de Ensino, 
compreendendo a Prestação de Serviços 

não Pedagógicos
Secretaria de Parcerias em Investimentos

Gabinete do Secretário
Consulta Pública nº 03/2024

A Secretaria de Parcerias em Investimentos 
(SPI) comunica que a Consulta Pública nº 
03/2024 para colher sugestões e contribuições 
sobre o Projeto de CONCESSÃO ADMINIS-
TRATIVA PARA REFORMA, MANUTENÇÃO, 
CONSERVAÇÃO, GESTÃO E OPERAÇÃO DE 
143 UNIDADES DE ENSINO, COMPREEN-
DENDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
NÃO PEDAGÓGICOS foi prorrogada por 30 
(trinta) dias. Os interessados poderão encami-
nhar suas contribuições até o dia 01/11/2024 
por meio do e-mail: retrofitescolas@sp.gov.br.
As informações sobre o Projeto estão dispo-
níveis no site da SPI (https://www.parceriase-
minvestimentos.sp.gov.br/projeto-qualificado/
adequacao-e-manutencao-de-escolas/) e por 
meio de Data Room, cujo acesso será conce-
dido mediante pedido encaminhado ao e-mail: 
retrofitescolas@sp.gov.br, contendo nome com-
pleto, e-mail, empresa, setor, CPF, telefone e 
cidade do solicitante.
Comunica também que será realizada nova 
Audiência Pública sobre o Projeto, cujas in-
formações serão divulgadas oportunamente.

RAFAEL BENINI
Secretário de Parcerias em Investimentos

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 088/2024

PROC. ADM. n.º 2221/2024
Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA PARA PISCINAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP, CONFORME DES-
CRIÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Tendo em vista as alterações no edital, a realização da sessão será no dia 21/OUTUBRO/2024 – ÀS 
09h00 no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 
O Edital completo está disponível para consulta e retirada no endereço eletrônico: www.saojoaquimda-
barra.sp.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): WWW.pncp.gov.br/app/editais. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 01 de outubro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt 

Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90463/2024, Processo SIAFEM 20240797804, Processo SEI 145.00021703/2024-21, 
Id contratação PNCP 60448040000122-1-000467/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual  de CATETERES BALÕES: 
PÓS DILATAÇÕES P/ ANGIOPLASTIA(S) CORONÁRIA(S) 4.0 X 8MM, 4,5 X 
8 A 15MM, COAXIAL(IS) PARA ANGIOPLASTIA(S) 18 MM X 4 CM, 20MM 
X 4CM, cuja sessão pública será realizada no dia 10/10/2024, às 09:00 horas. O 
edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e
https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a 
partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO -  ALEX DE 
OLIVEIRA SALES  e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90465/2024, 
Processo SIAFEM 20240799415 Processo SEI 145.00021739/2024-12, Id contratação 
PNCP 60448040000122-1-000469/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual BANDEJAS ACO INOX RETANGULAR: GRANDE, 
TAM MEDIO, CUBA RIM INOX 26 X12 X 6 CM, PINÇA PARA BIOPSIA DE 
MIOCARDIO DE 5 A 6F X 104 A 120CM, PINÇA DE CORPO ESTRANHO MISTO 
JACARE COM DENTE DE RATO, REUSAVEL, cuja sessão pública será realizada no dia 
10/10/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio 
da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO - MARIA DA CONCEIÇÃO F. ALMEIDA SILVA e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90469/2024, 
Processo SIAFEM 20240794517, Processo SEI 145.00021593/2024-05, Id contratação 
PNCP 60448040000122-1-000473/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual  de PROTETORES ORTOPEDICOS: PARA POSIÇÃO 
PRONA, EM FORMAS DE ROLOS 40 X 10 CM, 40 X 15 CM, 55 X 15 CM, PARA 
POSIÇÃO LATERAL, DE CABEÇA FORMA DE FERRADURA, cuja sessão pública 
será realizada no dia 11/10/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do 
prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO -  ALEX DE OLIVEIRA SALES  e suplentes.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° CPM7-178/0017/24 (PNCP-90001/2024) - PROCESSO SEI n° 057.00361067/2024-20
Encontra-se aberto, no Comando de Policiamento de Área Metropolitana Sete – CPA/M-7, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada 
por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Compras.gov.br”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, 
denominada PREGÃO ELETRÔNICO (Participação Ampla), objetivando a contratação de empresa para Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo 
(Granel–P190Kg e Doméstico-P13Kg), para suprir as necessidades do CPA/M-7, sito a rua Humberto de Campos, 715 – Vila Tijuco- Cep 
07091-050 em Guarulhos/SP. Data da Sessão Pública: 16 de outubro de 2024, às 09h00min. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na 
íntegra, no PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial do Estado de São Paulo e a abertura publicada em Jornal de Grande 
Circulação no Estado de São Paulo. Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pela Seção de Finanças do Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana Sete, pelo e-mail: cpam7uge@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelo telefone (11) 2463-5571.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA SETE

UNIDADE ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS GERAIS (UASG – 180178)

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

E REDESIGNAÇÃO DE DATA
PROCESSO N. 13.034/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N. 394/2024
Objeto: Registro de preços de medicamentos para 
atender Ações Judiciais. Sec. Mun. de Saúde.
Fica reti� cado o AS ESPECIFICAÇÕES DO ANE-
XO I, e excluídas as alíneas “3.1.4 e 3.1.5” do item 
3 do Cap. VII do edital supra mencionado. A � m 
de que não se alegue prejuízo à formulação da 
proposta, � ca devolvido o prazo, da seguinte for-
ma: o recebimento das propostas dar-se-á até o 
dia 15/10/2024 às 08:30h e abertura a partir das 
08:32h. O inteiro teor da reti� cação � ca disponibi-
lizado no Portal de Compras, no site www.riopre-
to.sp.gov.br.

RETIFICAÇÃO DE EDITAL
E REDESIGNAÇÃO DE DATA
PROCESSO N. 12.972/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N. 387/2024
Objeto: Aquisição (com instalação) de central de 
ar comprimido para UPA Jaguaré e UPA Tangará - 
DUE. Secretaria Municipal de Saúde. 
Fica reti� cado o AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I 
do edital supra mencionado. A � m de que não se 
alegue prejuízo à formulação da proposta, � ca de-
volvido o prazo, da seguinte forma: o recebimen-
to das propostas dar-se-á até o dia 15/10/2024 às 
08:30h e abertura a partir das 08:32h. O inteiro 
teor da reti� cação � ca disponibilizado no Portal 
de Compras, no site www.riopreto.sp.gov.br.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 411/2024, Processo 
13.288/2024 objetivando registro de preços para 
aquisição de cimento CP II 32. Secretaria Munici-
pal de Serviços Gerais. O recebimento das propos-
tas dar-se-á até o dia 15/10/2024 às 14h00min e 
abertura a partir das 14h02 min. O edital na ínte-
gra e demais informações, encontram-se à dispo-
sição dos interessados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 412/2024, Processo 
13.289/2024 objetivando registro de preços para 
aquisição de equipamentos de cozinha. Secretaria 
Municipal de Educação. O recebimento das pro-
postas dar-se-á até o dia 17/10/2024 às 08h30min 
e abertura a partir das 08h32 min. O edital na ín-
tegra e demais informações, encontram-se à dis-
posição dos interessados, no Portal de Compras.

RETIFICAÇÃO DE EDITAL
E REDESIGNAÇÃO DE DATA 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
N.º 349/2024

PROCESSO N.º 12.689/2024
Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviço de locação de beliches, com colchões, 
em atendimento ao 86º Jogos Abertos “Horácio 
Bady Barione”. Informamos que  foi reti� cado o 
edital, o termo de referência e estudo técnico 
preliminar para alterar as datas de início e en-
cerramento dos Jogos Abertos 2024 devendo 
ser considerado o seguinte: “Período dos jogos: 
07 a 21 de dezembro de 2024”. Fica redesignada 
a data para o processamento do pregão para o 
dia 21/10/2024, às 08:30 hs, no site www.riopreto.
sp.gov.br - “PORTAL DE COMPRAS”. Vai a presente 
  reti� cação disponibilizada no Portal de Compras 
juntamente com o EDITAL, o novo TERMO DE 
REFERENCIA e ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR re-
ti� cados. 

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 409/2024, Processo 
13.259/2024 objetivando a aquisição de carro 
maca hidráulico para as UPAs Norte e Tangará. 
Secretaria Municipal de Saúde. O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 15/10/2024 às 
08h30min e abertura a partir das 08h32 min. O 
edital na íntegra e demais informações, encon-
tram-se à disposição dos interessados, no Portal 
de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 377/2024, Processo 
12.854/2024 objetivando o registro de preços 
para aquisição de dispenser de álcool em gel e 
porta papel toalha para atendimento as unida-
des escolares. Secretaria Municipal de Educação. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
18/10/2024 às 08h30min e abertura a partir das 
08h32 min. O edital na íntegra e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessados, 
no Portal de Compras.

AVISO
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

E REDESIGNAÇÃO DE DATA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 396/2024

Processo 13.052/2024
Objeto: Registro de Preços para aquisição de néc-
tar de frutas para a Secretaria Municipal de Saúde.. 
Informamos a todos os interessados que o edital 
foi reti� cado no Termo de referência, na quantida-
de material de consumo  e foi tirado do critério de 
avaliação “ adição de açúcar (não deve conter). A 
reti� cação e o edital  reti� cado estão disponibili-
zados na nova versão no sistema “Portal de Com-
pras” link “Edital Completo e Anexos” à disposição 
dos interessados. Fica redesignada a data e hora 
do processamento do pregão da seguinte forma: 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
16/10/2024, às 08h30min e abertura a partir das 
08h32min.– Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

AVISO DE SUSPENSÃO
Pregão Eletrônico n°35/2024. Edital n° 35/2024. Processo n° 1213/2024.

SUSPENSÃO DA SESSÃO PÚBLICA. DETERMINAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, TC - 20328.989.24-9 e 20370.989.24-6 (Representação contra 
Edital). OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EMISSÃO, GERENCIAMENTO, DISTRIBUIÇÃO, FORNECIMENTO, UTILIZAÇÃO 
E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO E/OU MAGNÉTICO OU DE 
SIMILAR TECNOLOGIA, EQUIPADO COM CHIP DE SEGURANÇA PARA OS SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ – SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA”. 

Mineiros do Tietê - SP, 01 de outubro de 2024 - GEZIEL PEREIRA LIMA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Tuiuti-SP, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra aberta licitação, na modalidade: Pregão Eletrônico-Registro de Preços nº 027/2024 - Pro-
cesso Administrativo nº 848/2024 - Pregão no Portal de Compras nº 90027/2024 - Tipo: Menor 
preço por item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL NATURAL 
SEM GÁS, PARA USO DE TODOS OS DEPARTAMENTOS. EDITAL NA ÍNTEGRA: Disponível nos 
sites: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Tuiuti e Compras.gov.br. CADASTRAMENTO 
DAS PROPOSTAS: a partir do dia 02/10/2024 às 08h no site Compras.gov.br. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 14/10/2024 às 09h (horário de Brasília) no site Compras.gov.br. Todas os esclareci-
mentos necessários poderão ser obtidos no Departamento de Compras e Licitações, pelo telefone 
(11) 4015-6212, ou pelo e-mail licitações@tuiuti.sp.gov.br, no horário compreendimento entre 08h às 
12h e 13h às 16h30.

TUIUTI-SP, 01 DE OUTUBRO DE 2024
ÉRIKA APARECIDA DA SILVA

Chefe de Departamento de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI/SP 
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

A Prefeitura do Município de Tuiuti-SP, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra aberta licitação, na modalidade: Pregão Eletrônico-Registro de Preços nº 028/2024 - Pro-
cesso Administrativo nº 867/2024 - Pregão no Portal de Compras nº 90028/2024 - Tipo: Menor 
preço por item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANU-
TENÇÃO DAS ESTRADAS. EDITAL NA ÍNTEGRA: Disponível nos sites: Portal da Transparência 
- Prefeitura Municipal de Tuiuti e Compras.gov.br. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir 
do dia 02/10/2024 às 08h no site Compras.gov.br. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/10/2024 às 
09h (horário de Brasília) no site Compras.gov.br. Todas os esclarecimentos necessários poderão ser 
obtidos no Departamento de Compras e Licitações, pelo telefone (11) 4015-6212, ou pelo e-mail licita-
ções@tuiuti.sp.gov.br, no horário compreendimento entre 08h às 12h e 13h às 16h30.

TUIUTI-SP, 01 DE OUTUBRO DE 2024
ÉRIKA APARECIDA DA SILVA

Chefe de Departamento de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI/SP 
ESTADO DE SÃO PAULO
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